
 

CARTA DE BENTO GONÇALVES 

Reunidos na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, entre os dias 01 e 

03 de outubro de 2015, os profissionais da Engenharia, da Agronomia, da Geologia, da 

Geografia, da Meteorologia, dos Tecnólogos e dos Técnicos das áreas afins, todos membros 

de entidades de classe registradas no Sistema Confea/Crea, foram signatários da presente 

Carta, elaborada durante o XV Encontro Estadual de Entidades de Classe, que discutiu o 

Futuro das Entidades de Classe. 

 

Considerando 

- o foco na necessidade de maior integração das ECs, por meio de seus representantes, 

vislumbrando os impactos do atual cenário da economia brasileira e estadual nas atividades 

dos profissionais da área tecnológica. 

- a importância da troca de experiências, sobre a administração das entidades de classe, e 

a integração dos profissionais. 

- a necessidade de despertar a consciência dos profissionais para o momento político-

econômico vivido pelo Brasil, que por sua gravidade deve ser detidamente analisado e 

compreendido. 

- o advento da Lei nº 13.019/2014, com sua profunda repercussão na viabilidade financeira 

das ECs e do próprio Sistema Confea/Crea e Mútua. 

- a suspensão da vigência das Resoluções nºs 1.052 e 1.053 do Confea, ambas de 2014, 

que regulamentam a transferência de verbas do Sistema para as entidades de classe. 

- a necessidade de atualizar os estatutos das entidades de classe, para adequação aos 

novos marcos legais vigentes ou em elaboração. 

- a importância e a assertiva das mensagens trazidas pelos palestrantes. 

- a necessidade de consolidar o CDER-RS como ente representativo das ECs junto à 

diretoria do CREA-RS. 

- que as demandas se repetem monotonamente de EESEC em EESEC, sem que haja um 

organismo de seguimento e solução às mesmas. 

 

Declaram 

- a importância de estabelecer um canal de comunicação direto e permanente entre as ECs 

que possibilitem a troca sistemática de experiências, projetos e ações, visando a eficiência 

da administração e representatividade das ECs.  



 
 

- a necessidade de um suscitar e cobrar dos organismos políticos e públicos a necessidade 

do planejamento sistemático de Estado, pelas entidades de classe e CREA-RS, no sentido 

de superar este momento de crise e fortalecer a atuação da área tecnológica nas ações do 

Estado.  

- que o sistema profissional e as EC estimulem a participação dos jovens na formação 

profissional por meio de ações que valorizem e fortaleçam as profissões. 

- a necessidade de atendimento premente da Moção, aprovada pelo plenário deste XV 

EESEC, para que o CREA-RS desencadeie uma ação efetiva junto ao Confea, através do 

Colégio de Presidentes, no sentido de atuar junto ao executivo federal para excluir o Sistema 

Confea/Crea e Mútua do universo das organizações da sociedade civil, abrangidas pela 

normativa legal (Lei nº 13.019/2014); 

 - que as EC participem dos espaços públicos que lhes competem e, conjuntamente com a 

sociedade, manifestem seu pensamento; 

- a necessidade de contratação de uma assessoria/consultoria jurídica especializada pelo 

CREA-RS para promover a elaboração de um estatuto padronizado que possa ser 

aproveitado/adaptado por todas as entidades de classe, com o intuito de adequá-las em 

forma jurídica e regime de atuação aos ditames das novas legislações em vigor; 

- que as ECs demonstrem à sociedade a determinação, a perseverança, a capacidade e 
qualidade profissional no sentido de contribuir para o desenvolvimento técnico-científico do 
país;  
 
- a necessidade de nos mobilizarmos, enquanto entidades representativas, para fortalecer o 
nosso Conselho profissional, respaldando em ações que visem a garantia do marco legal e 
econômico adequados a todo Sistema Confea/Crea e Mútua; 
 
- a necessidade de estabelecer uma estrutura administrativa-financeira que institua o CDER-
RS como um ente do Sistema Confea/Crea e Mútua, fazendo ter uma atuação mais efetiva 
e representativa junto à diretoria do CREA-RS; 
 
- que a nova Coordenação Estadual do CDER-RS tome as demandas e moções oriundas 
da Carta de Passo Fundo (XIV EESEC), como agenda de ações, fazendo um monitoramento 
de seu atendimento por parte do CREA-RS. 
 
 

 
Plenária final do XV EESEC 

Bento Gonçalves, 03 de outubro de 2015.  
 
 



 
 


